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                                        DECRETO N.º 19/2026 
 

SÚMULA: Decreta a efetividade dos Servidores Municipais após 
cumprirem o estágio probatório, conforme específica. 

 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, assim como dispões o § 4º, do art. 41, da Constituição Federal de 
1988, também conforme art. 150, § 4º, da Lei Orgânica do Município de Mauá da Serra e 
como disposto no art. 21, da Lei nº 019/2002: 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarado estável e efetivo, a Servidora Pública 
Municipal que completou 03 (três) anos de efetivo exercício e foi devidamente aprovada 
pela Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, conforme relação a 
seguir: 
 
 

NOME MATRICULA CARGO DATA 
ADMISSÃO 

DATA 
EFETIVIDADE 

EDNA APARECIDA ALVES DA 
FONSECA 

751 
Professor de 

20 Horas 
06/02/2023 06/02/2026 

 
 
                                      Art. 2º - Fica designado à Diretoria do Departamento de Recursos 
Humanos que proceda as anotações, notificações e lançamentos necessários. 
 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                 Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, aos dezoito 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 
 

 

 

GIVANILDO LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 022/2026 
 
 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO, CONFORME ESPECIFICA. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na 
competência de suas atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 CONSIDERANDO o contido no art. 41, § 4º da Constituição Federal; 
 
 CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 401/2013, que 
"ESTABELECE, COM FULCRO NO ART. 41, § 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
A AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 
 

DECRETA 
 
 Art. 1º - Designa as servidoras efetivas ANNY KARYNA VIOLATO - 
MATRICULA de nº 379,  JENNIFFER T. DOS SANTOS TORELI PEREIRA –
MATRICULA de nº 96, e CAMILA MIZUNO –MATRICULA de nº 717, para, sob a 
Presidência da primeira e Secretariada pela segunda, constituírem a COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO, para avaliarem servidores da 
Secretaria Municipal de Assistência social, nos termos da Lei Municipal nº 401/2013, 
com a finalidade de avaliar a aptidão e a capacidade do servidor em estágio 
probatório no desempenho das atividades do cargo, observados, sobretudo, os 
seguintes fatores: Qualidade do trabalho; Assiduidade; Cooperação; Iniciativa; 
Relacionamento; Responsabilidade; Criatividade; Zelo pelos recursos financeiros e 
materiais; Pontualidade; e, Produtividade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Mauá da Serra - Paraná, em 19 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 023/2026 

 

SÚMULA: HOMOLOGA O 

RESULTADO FINAL DE PSS - 

PROFESSOR, ABERTO PELO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 02/2026. 

  

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra – Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica homologado o Resultado Final do PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – PSS, para o cargo de PROFESSOR cujo resultado final foi 

devidamente divulgado nos termos do Edital nº 02/2026. 

.  

Art. 2º - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Mauá da Serra - PR, 23 de fevereiro de 2026.  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 

33

Mauá da Serra, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026Mauá da Serra, Segunda-Feira, 23 de Fevereiro de 2026 Edição Nº: 3103Edição Nº: 3103

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/02/2026 às 23:21:48

                             3 / 10



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3464-1265 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

                                        DECRETO N.º 024/2026 
 

SÚMULA: Decreta a efetividade dos Servidores Municipais após 
cumprirem o estágio probatório, conforme específica. 

 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, assim como dispões o § 4º, do art. 41, da Constituição Federal de 
1988, também conforme art. 150, § 4º, da Lei Orgânica do Município de Mauá da Serra e 
como disposto no art. 21, da Lei nº 019/2002: 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarado estável e efetivo, a Servidora Pública 
Municipal que completou 03 (três) anos de efetivo exercício e foi devidamente aprovada 
pela Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, conforme relação a 
seguir: 
 
 

NOME MATRICULA CARGO DATA 
ADMISSÃO 

DATA 
EFETIVIDADE 

LUCILA DE OLIVEIRA 
GRACIANO 

749 
Professor de 

20 Horas 
02/02/2023 02/02/2026 

 
 
                                      Art. 2º - Fica designado à Diretoria do Departamento de Recursos 
Humanos que proceda as anotações, notificações e lançamentos necessários. 
 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                 Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, aos vinte e 
três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 
 

 

 

GIVANILDO LOPES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

     TORNAR PÚBLICO 
 

     Convocar os candidatos aprovados no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2025, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e homologado pelo DECRETO Nº 172/2025, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
AGENTE ADMINISTRATIVO I 

ARIANY CINARAH DE OLIVEIRA LOPES AGENTE ADMINISTRATIVO I 

  
AGENTE ADMINISTRATIVO II 

CAIO HENRIQUE ALENCAR COUTINHO DOS 
SANTOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 

  
 

     Os candidatos relacionados acima deverão 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 

 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  
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h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 

 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 

 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias); n) 

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

Os candidatos convocados deverão comparecer 

até o dia 02 de março de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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 PORTARIA Nº 144/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
CONCEDER Licença Maternidade, conforme 

atestado médico, à servidora: CAROLINA DOMINIQUE DOS SANTOS, 
portadora da matricula funcional nº 203, lotada nesta Municipalidade, no cargo 
de ENFERMEIRA, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei 
Orgânica Municipal, e da Lei 019/2002, no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do 
Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença Maternidade, correspondente 
ao período de 16/02/2026 a 16/08/2026. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 145/2026 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei orgânica, considerando a Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021; 
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos L e 
LX da Lei 14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO os arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° da Lei 
14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Art. 9º, 
§§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, decide: 
 

Art. 1º Designar o servidor: ARLINDO RODRIGUES DE 
MELO JUNIOR - matrícula n. 715, para desempenho da função de Agente de 
Contratação, apto a tomar decisão, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação. 
 

Art.2º Ficam designados os servidores: MARY LIDIANE 
MUNIS DE OLIVEIRA DA SILVA - matricula n. 71, PAULO CESAR DE ALMEIDA 
– matricula 1036 E DANDARA RAISSA DOS SANTOS – matricula 1064 para o 
desempenho, em caráter permanente, das funções atribuídas a equipe de apoio ao 
agente de contratação, aptos, portanto, a exercer a função de auxiliar nas atividades 
materiais do processo licitatório e na verificação de documentos conforme exigido 
em edital. 
 

Art. 3° Em licitação que envolva bens ou serviços 
especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro 
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

Art. 4º Ficam designados os servidores: ARLINDO 
RODRIGUES DE MELO JUNIOR e MARY LIDIANE MUNIS DE OLIVEIRA DA 
SILVA, para o desempenho, em caráter permanente, das funções atribuídas a 
comissão de contratação, apto, portando, a função de receber, examinar e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 
 

Parágrafo Único: A presidência da Comissão de 
Contratação, incumbirá ao servidor ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR, 
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que em sua ausência e/ou impedimento será substituída pela servidora. MARY 
LIDIANE MUNIS DE OLIVEIRA DA SILVA. 
 

Art. 5° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio ou a 
Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de solicitar assessoramento 
jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 6º Esta Portaria terá vigência a partir de sua publicação, ficando 
revogada a Portaria nº 399/2025. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 146/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

ESTENDER CARGA HORARIA, de 20 (vinte) horas 
semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, aos Professores abaixo 
relacionados, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013, referente ao 
período de fevereiro.   

 
 

Nome Quantidade de 
Dias  

Motivo 

Lucila de Oliveira Graciano 10 Dias Substituição de professores 

Jaqueline dos Santos de Oliveira 10 Dias Substituição de professores 

Edna Cordeiro de Souza dos Santos 10 Dias Substituição de professores 

Vania Ladislau dos Santos Silva 10 Dias Substituição de professores 

   
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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